
PREFEITURA MUNTGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/294/2025
Congonhas, 04 de setembro de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Cárnara Municipal dê Congonhas
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Leglslativo

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento No33/2025, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e Grupo Escoteiros Cidade dos Profetas

- para ciência e controle.

Atenciosamente,

FúPE cÂÂMo #âü"-
üônErRÀ{&. E*1"f,d

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N'. 03312025.

Pelo presente instrumento, o MUNIcíPlo DE CoNGONHAS, inscrito no cNPJ sob o ne.

L6.752.446/OOO7-O2, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNIcÍPlo, neste ato rêpresentêdo por seu Prefeito, Anderson costa câbido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e pela Secretária Municipal de Educação, Marcilaine cássia Barbosa

Lana, portador da Carteira de ldentidade ne. MG 10.1147.910 e do CPF 021.179.337-00 e o GRUPO

ESCOTEIRO CIDADE DOS PROFETAS, CNPJ ne 23.966.320/0001-04, com sede â Rua Luiz Pinto da

Rocha,73, Rosa Euláliã, Congonhas, Minas Gerais, neste ato representado por seu Presidênte Marcelo

Augusto Bastos, portadora do RG MG 3.591.237 e do CPF ne 530.884.506-97, doravante dênominada

OSc organização da Sociedade civil), resolvem celebrar este TERMo DE FOMENTO, com fundamento

na Lei Federal ns. 13.019, de 31 de.iulho de 2014, alteradâ pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de

2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 3854/2025

CIÁUSUtA PRIMEIRA - oo oBJETo

1.1 O Projeto Escotismo em Movimento tem a intenção de realizar oficinas de primeiros socorros

por meio de emenda impositiva parê crianças/adolescentes de 7 a L7 anos e 11 meses e 29 dias, os

voluntários e os familiares dos associados do Grupo Escoteiro Cidade dos Profetas.

1.1 CúUSUTA SEGUNDA - DO GESTOR

2.1 - O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, Adnilson José da Costa,

conforme Portaria ne PMC/1009/2025.

..2.2 São obrigações do Gestor:

"1'."^tjl'rT.H:# I - verificar se a osc cumpriu e obrigação dê divulgar os dados da parceria celebrada com ao1,!.rvJ Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

Ill - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem âdotadas para sanáJas;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

s-
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Vl- disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividâdes de monitoramento
e evaliação, quendo couber.

2.3 Caberá ao gestor, nostermos do Artigo 32 do Decreto Municipal6731, de 16/10/2018, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de

monitoÍamento e ãvaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

fll- declaração de cumprimento dâ obrigação contida no Art. L1 da Lei 73.0!9/20!4.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,

tais como desvio de finalidade na aplicaÉo dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência dê OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceÍia notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4-2 Depois dê homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado aos autos do respectivo processo administrâtivo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre ê

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de

fomento.

2.5.t O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relêtórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusurA TERCETRÂ - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AVAUAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia pâra membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Márcio Cypriano Pinto, Rogério Silva Ribêiro e Vanessa Graziella Araújo Barbosa Ferreira, conforme

Portaria ne PMC/1009/2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos

a)análise do objetivo e sua finalidade;

blacompanhamento mensal da prestação dos serviços;

clanálise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos; 
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de 1611012018, a comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitâr assessoramento técnico de
especialistê que não seja membro do colegiado para subsidiaÍ seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parceriâs com vigência supêrior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gêstor

da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

CúUSUIA QUARTA- DAs oBRIGAçõES Dos PARCEIRoS

| - sÃo oBRTGAçÕE5 Do MUNrcíPro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronogrâma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição finânceira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federel);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Rêlatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

ob.ieto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pêla OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação dê contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidadê, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidadê Fiscal e avâliar sê houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da tei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicêr o extreto dêste instrumênto no sítio eletrônico do município, conforme artg. 38 dã Lei

t3 .ot9 /2074;

i) notifícar a celebração deste instrumento à Câmara Municipâl t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

j) demonstração de que os objetivos e finãlidades institucionais e a capacidade técnica e opêracional

da organização da sociedade civilforãrn avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos daLei 13.019/2014; arte' 35, lV

Í - sÃo oBRTGAçõES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do obieto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíPIO exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

êcompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir llvre acesso Co gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referêntes a este instrumento, nas instalaçóes da OsC;

fl responsabilizar-sê pelo pagamênto dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidêntes sobre o objêto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano dê Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prâzos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etapâs, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nâs contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar âs medidas sâneâdores

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento Ce fiscalização da Administração Pública Municipâ1, sob pêna de suspensão

de transfêrência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas êos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição finenceira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍPIO naquilo que tange à prestação dê contas de exercícios

anteÍiores, assim como manter a sua regularidede fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e pâtrimonial em conformidade com as Normâs BÍasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar estâ parceriâ em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociâis e dos estabelecimentos em que exerça suas açõe§, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identiíicâção do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do ob.ieto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi âpresentada, o pÍazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pêgos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo êxercício;

q) asseguror e destacar, obrigdtoriomente, a particípoçõo do MUNTCÍP\O em todo e qualquer oçõo,

promocionol ou nõo, relacionodo com o execuçõo do objeto descrito no presente Tetmo de tomenlo e,

obedecido o modelo-podrõo estobelecido pelo PREFETTLIRA DE CONGONHAS, colocor o marca do

MUNtcíPlO DE CONâONHAi nas plocos, pdinéis e outdoors de identiÍicoçõo dos obros e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolização do nome do PREFEITURA DÊ CONGONHAS e em destoque em relação a quolquer outra

morco que venho ser aplicada. A orte deveró ser previamente oprovodo pelo Secretorío Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicaçõo lnstitucionol.

cúusutA QUTNTA - Do REGTME JURÍDtco DE pEssoAL

Não se estâbelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trâbâlhistâ, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para e execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

cúusur.A sExÍA - Do REpassE

Para a execuçâo das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICÍplO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desêmbolso do plano de Trabalho, o valor de R$

30.000,00 (trinta mil rêais) Lt-
Andelson Cabido
Pnfrr{ de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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CúUSULA SíIMA - DA TIBERAçÃo DAs PARCEIAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcêla, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

t- Certidôes negativas ou positivas com efêito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Con.iunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Cedidão Negêtiva de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) CeÍtificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ le Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponÍveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentaÍ a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso I não compromete a liberação dês parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipel de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a âpresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contês, expedirá comunicação direcionada êo gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a liberação do recurso correspondente à parcêla

subsequente, por meio de documento assinedo conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na libeÍação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrôgação de vigência p€lo município por período equivalente ao atraso.

CúUSUTA oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçâmentária: Órgão: 14 Unidade: 02. Função: 12 Subfunção: 367. Programa: 0031

PRÀçÁ PRESIOÊNTE KUBIISCI"]EK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 3641S00 "TEL: (31) 3731
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
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Atividade: 0.077 -Parcerias com Êntidades de Apoio Educaciona! - Emenda lmpositivê 3.3.50.41 -
Contribuições (Ficha 486 - Custeio) 4.4.50.47 - Contribuições (Ficha 1573 - lnvestimento)-, Fonte:

1500

cúusurA NoNA - DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os rêcursos sêrão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tariÍa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

cadêrneta de poupança, fundo de aplicãção financeira dê curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da divida pública, mediante avaliação do investimênto mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efêtuadcs somente por transferência direta ao fornêcedor (PlX, TED)

-transferência eletrônica sujeitê à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização dê cheques e seques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusur.A DÉcrMA - DA REsflTUrçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir ô valor repassado, atualizado monetâriamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNIcíPlo (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agência 1793{ do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objêto;

b)falta de apresentâção de prestação de contàs no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da eíabêlecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos dê eplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o sêu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

sua denúncia ou rescisão It-
Anderlsn Cabido
PrefAm$e Congonhas
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cúusutA DÉcIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas final seíá apresentada ao MUNICÍP|O até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do obieto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a datã de

ü,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

| - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos anêlistas de prestaçôes de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos parâ sanar pendências dê prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

blCertificado de Regularidade do FGTS;

c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

â) as açóes desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de mêtas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser dêvidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços pera aquisição dos materiãis e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despêsas;

. quando o obieto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associaçóes profissionais, publicações especializadas, ou

câtálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional d t
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notas fiscais eletrônicas ou urilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre ã sua cornpatibilidadê com os valores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similêridade ou de nrarcas, cêracterísticas e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tâis materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contrêtada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade elêborará o pedido de orçamento contêndo a especificação do produto/serviço e a

quantidâde e o entregará às empresas/pÍofissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constaÍ o n9. do documento de identidade e do CPF.

o Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de Íornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçãmentos de sites de busca.

o Não será aceito orçamento no qual conste que a emoresê não possui todos os itêns quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na êquisição dos itens não apresentâdos.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa orévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) pêra aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho hower a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

conratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeirâ de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazêr o depósito, a entidade deverá informar o np. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes dê entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

xlv - contrato ou outro termo que for celebrado com os proÍissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍP|O, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

L
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XV - Declaração de que não há servidor municipâl dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso Il do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trebalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 19 Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legÍvel. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a pendêncies especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da iegislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não imp€de que a administração pública promova a instauração

de tomâda de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 59 Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade nâ prêstação de contâs inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será ênalisada e avaliada pelo MUNICÍPlO sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e âtingimento dâs metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro; quanto à corrêta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública. l--
Arderlon Cabrdo
PrefeitJ[e Congonhas
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§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimênto do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ Loe O prazo para apreciar a prestação de contas final podêrá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido antêriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido âpreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em datâ posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido câusados aos

cofres públicos.

§ 12e Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipâ1, sêm que se constate dolo da OSC ou de seus prepoíos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestaçâo conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidâde com as normas dêste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 149 A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 159 Os documentos íefeÍidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contâbilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dêpendências da OSC.

CúUSUI.Â oÉcIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrâtivâs julgadas necessáriês, o MUNICÍPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestaçóes de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.
tt-
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12.2 Transcorrido o prazo do § 6-o do artigo an[ericÍ sem terem sido tomadas as providências cabÍveis

à OSC, a Administreção Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificaçâo dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrâfo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceriã, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas dâs aplicações

financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias;

II - se houver evidêncies de irregularidades na êxecução do objeto, constâtadas

antes do término da parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitade.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lntêrno para ânálise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. 5ão peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

l- Fichâ de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

rêsidêncial e profissionêl ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticedâ deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constândo, de forma circunstanciada, as

providênciãs adotadas pela ãutoridade competente, inclusive relâtivamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequadâ apuração dos fatos, indicando, inclusive, âs normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidosi

Vl- Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou nâo por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os efêitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não êplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

w
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inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPIO, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

| - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especiêl se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunâl de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concêdidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemâs de cadastros de inadimplentes e similâres até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE podêrá contratar novamente com a OSC e promoverá:

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessê circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do procêsso correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que Íorem suspensos.

cúusuI.A DÉcIMA TERcÊIRA - DA vIGÊNCIA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até 31 de agosto de 2026, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos rêcursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusur.A DÉcrMA euARÍA - DAs VEDAçõEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

3731.1240 - qw.Mgonh6.mg.gov.5r
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b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de dêspesas não compatíveis com o obieto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a Íornecedores de bens e serviços;

e)transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta espêcífica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em leiespecífica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pãgar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusutA DÉcrMA eurNTA - DA REsctsÃo E DA DENúNclA

O presêntê termo poderá ser denunciado ou rêscindido pelos partícipes a qualquêr momênto, Íicando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remânescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusurA DÉctMA sExTA - DAs sANçôEs

Pela execução da parceriê em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/20j.4

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções

l- advertência;

t*_
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cúUsuu DÉCIMA SÉIMA - DAs ALTERAçÔEs

Este termo ou o Plano de Trabêlho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

pÍoposta devidamente íormalizada e justificada, a ser fêita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

diâs, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍP|o,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUsUIÁ DÉCIMA oITAVA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenhem sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍP|O e observada a legislação

pêrtinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICíPlO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vistê

o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários pâra

assegurar que a entidade promova a continuidade do proieto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 3e Ainda que não esteja vigeíte, dêsdejá fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante

cúUsUtA DÉcIMA NoNA - DA PUBLIcAçÃo t-
-Anderfon Cabib
r-YefeituFe CoÍ,etrDba,
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ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Osc ressarcir a administração pública pelos

preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.
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o extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusur.A vrcÉstMA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusur.A vrcÉsrMA pRTME,RA - DAs DrsposrçôEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulâs estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 20 dê agosto de 2025

l/*uA k"r= 
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Presidente do Grupo Escoteiro Cidêde dos Profetas
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V Marcitaine Cássia BaÍbosa Lana

Secretária Municipal d Educação
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PLANO T}E TRABALHO
TER]!IO DE PARCERIA

I . D-{DOS DO }ÍL\ICIPIO

MII\'ICiPIO DE CONCONTIAS CNPJ: l6 752.446/0001-02

ENDEREÇO: PÍâça Presidente Kubitschêk - l3J - CenlÍo

MUNICIPIO: ConSonha-s UF:MG CEP: 3ó.41Ô-064

NOME DO RESPONSÁvÉL: Anderson Cosra Cabrdo ct M-4 i70l2E CPF] 813.617.426-15

CÀRGO: Prefeno

2, DÀDOS DA ORGANIZACÀO DÂ SOCIEDÂDE CIVIL - OSC

NOME DA ORGANLZAÇÀO DA SOCIEDADE CIVI - OSC crupo Es.oreiro Cidâdc dos
CNPJ:li9ó6320i0001{4

ENDEREÇO:Luz Pinto da Rocha. 73. Rosa Euláha

MUNICIPIOT Congoúâs UF:

MG
CEP:3ó416-2?8 TELEFONE: (i I )9925ói846

CONIA CORRENTE ESPECIFICA AGENCIA

NOIáE DO RESPONSAVEL: M&celo ÀuBsio Basros N" IDENIDADÉ: MG359123? cPF i10884i06-97

ENDEREÇO: Lu,z Pirlo da Roch4 71, Rorâ Eulália

CARGO:
PRESIDENTE

TELEFONE:
(31)99256384ó

E.MAIL DO RESPONSÀ\EL PELA OSC

escot€irocidadedospmfetÀ§@.snail.com

3 - HISTÔRICO DA ORGÀI.iIZAÇÁO D-{ SOCIEDÀDE CIVIL. OSC

OEsEsoaúnovrffilo.duercdl<têlol65.@vinculoapâírdo!pol'tr@s.soluirino,qu.@.@aa@l!!oÉçàod.aduh6.vdo@apancipaçãôd.
p.s4 d. bd4 s on8.ns edái .ú:ia e cÍ..ça, complêh€nredo a foftarào que .âd. cneçá ou Jovem reb. d. sua fdila, de rú .sl. . de FU cr.do

Soe6 aíliâdos à UEB (Unrào dot Esi.tros do BErll Â UEB ê uáâ lssiáçào @r duaçào n*,onai. s Áns hcd'vos, dc st d edu@ionr. @lr!Íal,
b.nctenr. . filúlrôri.o, qu. @.9rc9â bdos qu. prâlr@ o E*ôurmo no 8.6rl A UnÉo dos Esr.tros do Bêll a â únq org&2.çâo b@ílc,B r@Dheidâ pclâ

OrgõizÉo Múd!.l do Movr,lMto Ê@lêrrc. sdo rÍuld d* reg,súo rnr@eDn.l d6d. u tundaç& Ela a r6poíráL}.l po! óng. . empeàs a pnt6
.9t ,6 .a Unrd.d6 EsL'6 Lo@s. 6palhâd:s .h rodo o r.mloôo naodâl b6'leúo

O GECIP (Gtupo Es€úo Cid.d. dos Prcf.r§) t3. suã fdndaçãô 6 0l de íov@bro d. 20t 5 . d6de 201 6 ren d+nvolvidô prcrôG rolt d6 pd8 íidçs €

Aa os d's aruis fo,e dc*nvollid6 I I proJctos +'ovados pdo CMDCA (Co.*lho l\4ú,cipal do D@nos d! Cnsçâ), por Eúêndi Púlec.l'r ê Emcnda

Or proldos n!€@ qn6 @mplmálár6 á 6.ola no áhbno d. ú.i6à. dÀ m&ça e adol..6lé voltâdos à on6t6çào p&ã cid!d4i.^ eduesâo . @nsd,a{âo
polinc. dc cneças . adol.Eates, @m contcúdos esp.cificos dc dtcuos iiuMoq mc,o ambieflq *gúaçâ no Eá.sito. hibitG susEDttves ê pnmcEos s@dc

^ 
OSc §tupo Esr.tro Cd.d. d6 Ploíaa posi

Cêí,fic€do d. &roô2!çãr 9ac Âúcione. o @'rido p.lâ Ui,áô dos Es.orercr do 86,l
C.dific&lo dc insnçào no CMDCÂ (Consêlho Munripâl do Dúaros da Cneç! . Adol*íle) - Râg,sro n" 065

C..ti6€do dê insçn no CM S (Con*lho Múrc'p.J de A9sreênciâ Se6t)
Lâ.leUblidêd. Pübl'€ Muni.ipal i 6ó9,d.la dêhsÇodel0ll.
Lri de Utili<Lde Pribli€ Eíadual 23 095. d. !9 de âsoío de 20 t 8

4 . TiTIJLO DO PR0JETo

TITULO DO PROJETO :

ESCOTISMO EM MOVIMENIO
PERIODO DE EXECUÇÂO]
INiCIO A panir dâ assinatun

TERMINOT ll/08,2026

5. ORIFTO

O Projelo Es.onsmo em Moümcnro tem â inlenção de r€alizt o6cinasdc p.imeiros socorros por meio de emenda imposrtivapara cri&ças/âdol.scentes dc
7 a 17 aros e I I Deses c 29 dia§, os voluÍtinos ê ôs fmiliares dos asn ciados do Grupo Escoreiro Ci.lâde dos Proferas

It^-
*xfl::;ffi

IBANCo
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6. LOCAL (ENDERECO) Dtr EXf,CTÇÁO DO PROJf,TO/ÁTIYIDADE E jT..FR{f,STRTiILIL{ DISPONiVEL

O eídereço das atiüdãdes seÍá a E.M MichaelPereira de Sou?â- Rua Danilo Jose Gonçâlves FeíreirÀ S/ N', o Prâia, PaÍque EcolóFco dâ Cacho.ira

7 . JTTSTIFICATIVA PAR{ A EXf,CUCÃO DO PROJITO

A Lêi Lucas. tâmben coúccida como Lci 13.72212018, foi oiadâ e'n homenâgem â Lucas Begalli Zarnora uma criarça que morrcu âos l0 âos após s

engasgiu durante uÍ, pass€io escolâÍ em Campinas. Se houvessê p€ssoas úeiÍâ.1âs parà os pr;mêiÍos soconos a criança poderia ser sâlva

Acidentês podem âtirgrr quâlquer pessoa ou indiüduo seja qud foÍ o sexo, idâd€. condições socioe.onômicas ou qüàsquer ouúa.s cârâctêristicâsi êstes

podem dciêrminaÍ lesõês dê gnus variados dc graüdâde, incapacidâde, afÀiâmênto dâ sula e aré mone
Por najs que oütos crnsidcrcm urn pÍo.esso complicâdo. eÍ$E prim.úos so.oEos pârâ cnâDças pode scr uma tãr.h muito mÀs fácil do qüe se

iroagina. AléD d€ prepaÍa, os p€qucDos para lidã, em situâçôes de rs.o, quâdo uDa cnaíçâ âpreDde sôbr. os pnmeiros socôEos elâ támbeú corsegu€

aj'rdáÍ out"as pessoas à suâ vollâ.

O t'einamcnto em primeiros socoÍos palâ criânçâs nào deve ss ercaÍado apenas como umã precauçâo. mâs como u.ÍIl investmenlo nâ sê8urança e b€m

estar da prôxima geÍâçào

A 6ãsão de M prcJdo de prioei.os soconos se toma n.cessíío parâ prestâÍ os pnm€iros arendimcntos de acidenlês simpl6 e coniquciros, e até

mesmo âcidenr.s mais !Íavês, eütardô o a8râvarmrc d, §illiaçáo.

t - DIAGNÔSTICO DA RÉALID{)E (dcs.riçào da Í.âlidade quê s€nt ob.teto dâ pâÍcaria, devendo scr dlmqlsE3do o oexo erú€ essa rcalidad€ e as

âtiüdad.yprojebs e as m.tas a seÍerl âtingidâs)

Em quâisqu€r situaçõ€s e atindâdês, p€ssoas estào eiposta! a;scos e. ponarto,aGiras a ferimentós e ua,rmatismos câusâdos por âcidêntes.
Acidentes podem o.orÍer em qralquer lugar, mas âlguns ambicnies par.cem ser especialmênie propicios.

Especialisrâs Ío assunto gâÍantem quê a Ínelhor foÍma de.nÊeÍlra, êsre problema é pela prática da pr.vençâo.

q PUBLTCGÀLVO fbercficiados diÍelâ e indiretànente)

Nosso público alvo é atender cnançaradolcscefltes de ? anos a,ré aos l? anos e ll neses e 29 diâs. os volunráLrios e os faniliaÍês dos asso.iados do Grupô
Escrt€iro Cidade dos Profctâs.

TGFORMA DE EXEC[jÇÃO / METODOLOGIÁ Df, TR^BAIÍO (fot@ dÊ;ação dâs ariüdãdcs oü do projao). Descrever dêâlhadâe€oie
como ss atiüdâdes seÍâô desênvolüdãs coE o público-alvo

O GÍupo Escôtêiro Cidâd! dos PÍoíáas s.gue o hojero Educârivo dos EscoteiÍos do Brrsil. 
]

Nosso ptopôsito é conEibuir para que criançá§, adoles.entes ê jovêns assunaln seu pópno d€s€nvolümcnto. p.ra que alc.ancm s.u pleno potenciall

ff§c!, ifllclcctual, afetivo, sociâj, espirituái c d{, caríc., cono iDdlüduos. como cidâdils c cidâdãos rcsponsive,s e m€orbós âtivos de suâs crdunidadcs
O Progreâ Educátivo é o rccuso utilizâdo para c.locâr nosso Projclo Ed'rcâivo à drs?osição de manÉs. adolcs..nl.s € Jo!êns Ele a de6nido mmo

o mnjunto d. oponunidâdes de âprendizâgêm dâs quâis osjov.ns pod.m $ beneficiâr, criâdo pâB adnsií o pÍopós[o do ês.ôhno e uvcnciado por mêio]

do Metodo Educâtrvo Escor.,Ío
O Método Educativo Es.oleiro é a fcÍÍarnenla que utilizrmos para cnar as condiçôês êducáilas nccÊ§erias parã quc os joveís sêJan os prolaSoíisE

do sêu propÍio d€s€nvolüm.nto. É um siÍcma de âutocducação progÍessivâ, de enpoderamenro e d€ aprendzzgem coop.Íahva, ba!€âdo nãs interaçôês de

ôiloel.mmtosquê a$àD d. mderrà aÍuculadâ como um sisRma cce
LPÍotuêssâ ê LÉi Es.ot ta
2. ApÍcndcr faundo:
3 hogrcssão p€ssoãl:

4. Sistcmâ d. E-quip€s.

5. SupoÍtc do adúlto:

ó. Marco Simbolico;

8. Envoltimcoto Comunilíio.
Ncss. pÍojeto 'Es.oismo efi Moümcnlo" o nosso foco pÍincipal ê o "ApÍÊnder f.zendo' .

Àprcnder fazerdo- processo de indâgâção, exploÉçào, experimcnraçào pníícâ e rcn.xão. Tda-§€ de umâ íelaçâo ativa onde a criançâ, adolesc! e

ejoveD é píotâgonista d. s.u processo de aprendizâgem
A oficina senà Í€alizâdâ uma vcz na s€Dana na s.dê do BÍupo escoteiro eú que as cnanÇagadolesseste§, familiâ:es e os volunlrios recebarão

orientâça.s Íealizdãs por um socorÍi§renfcnneirotombciÍo.
Â5 criançayadolcsc.nl6 irscrilÀs no gÍupo cooqristarão os nens dâ EsÉcialidâde de hrmciros Soconoi A cspêiâlidâdc é M dos cnténós

píincipais para que a cÍiançradolesc.nrê cÍêsça no Movim€nro EscoteiÍo
Como conquistar a especialidade de Pnm.iros Socoros
A criârça/adoles.enle dcvcít rcalizÀÍ os itms que serâo avaliados poÍ un enfenneno dou soconisâ e sêrão lançados Do APP própÍio ü Uniào dos
Escôteiros do Brasil. A c.nquista da espêciâlidadê diâ cnâIçâ/'adoles.cnrê o di.eito de üsâ, o djsnntivo nivel l,2 ou I dê âcoÍdo com os irens ex€.utâdos

l.*_
Ánde$on Cabido

Pieturdlde Congonhas

ô,'y-v



1I-ATIVIDADES À SEREM DE§ENVOLVIDÀS E RESI I,TÂDOS A SEREM ÂLCAIiÇADOS

RESI LTADOS ESPIR{DOSoaJaTt\ Ü
A-TIVIDADE(S)

(RESt llo)
turende. a 

'mponàc'a 
de ajudar a sahâÍ udÀs.

ldentificâr :. drfeÍ.nça êDr. a! rnsriruiçô€s dê s.rviços de

wgências {SAMU . BolÍbeiÍos);

ÀdotaÍ condulas de supoíc h;sico de üdâ em situâçôes de

Capacirar cnaaças a panir de 7 ânos de idâde para preslã os

prihciros socoíos em situaçõ.s dc emergêncra

vôltr môs e fâFilides:

Ofici.lâs de Pnmetos Socoríôs

Es€olerros- l3 it.fls bâs€âdos

na especiaiidâde dê PnmeiÍos

12 -AVALIAçAO DE RESTJLTADOS

MEIOS Df, VERIFICÂÇÂOI:tDICADORf, S QUALITA'TIVOS E

QLÂf TITATIVOS DE RESLLTADÔS
OBJETIVOS/ }íETÂS

lqudntairas e mensuráveis a serem atingrdâs)

*Questionário com 5

p€r8unlas

*Li$a de presênça

+Relatório da execução das

atividades

aRegisEo fo:ográfico

Relâtório do Socor.rstâôombeiro/ enfermeiro sob(
a aplica€o das alividâdes e desempeúo das

criançâs.

Escoteiros- conquiÍâ da especialidâde de Primeiros

Socoúos

Possibilitar acesso a novas expeÍiências. Capacilaçâo dr

P.imeiros SocoÍos para o público alvo

13. CONOGR{}tr{ DE EXECUÇÀO. PLANO Df, ÂPLICÀCÁO Ix)S RECLiRSOS

RESTJMO CERA,L - PLANO DE ÁPLICAÇÀO DOS RECURSOS

INICIALcóD. \AN RLZ À DOS RICI R§OS

MtS

l 1.1 MATERIAIS DE CONSUMO
1025 t026 7 218.00

102ó

MATERIAIStsENS PERMANENTES

la)2, l 300,00

I ló SERVIÇOS DE TERCEIROS

1025 l0tó 21182.00

10.m0.00TOTAL DO PROJf,TO

PLÁNO DE ÁPLICAÇAO DOS RECI]RSOS

14- II,I.{TERL4TS DE CONSUMO

DESCRICÀO DEfÁLHADÁ ITEM QTDE vrcÉ:{cl^ Dro

! UNID r8.00

5 000,00

LNID 2 000,00

TOTÀL MATERIAIS DE CONSUMO 7.2r8,00

Ju§tificttivâ: Os materiais de consumo sob demânda s€râo de acordo com a necessidade do projeto, por nümero de incri@es e realidade
âtuâlizada.

r5 - MATERIAIS/BEN§ Pf, RMANENTES

DESCRIçÀo DETÁLHÁDÂ ITEM T]NIDÂDt DE M€DIDA VIGà\CIA DO
TERVO

I UNID l r -?00,00 I 100,00

TOTAL MATERIAIS/BENS PERMA}ENTES 1.300,00

t^^ -
Ander[on Cabido
Prefertdte Coneonhas
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16- SERVrÇOS DE TERCITROS (PESSOÂ FiSTCA Ot JLRÍDrCA)

QTDE vrcÊNcr^ Do
TERMO

TTE}I DESCRI('ÁO DETALHADÂ IT'M T \IDTD}: DL \I[DID\

ó 000.00l
Unifomê Estêic MaÉnal exclusivô dâ Uíiãodô'

Ês.oreiros do BÍâsil
UI"tD

I 000.00CaÍrsa tr\ID

Sob demanda r 482,00UNID

L NID 9.000,00

TOTAL SERVIÇOS DE TERCEIROS 21.t82.00

Justificâtivá Alimlotâçio: À aquisição sob demandâ de irens de alimenlação e hldraução é essencial para pÍevenir desp€rdicios. assegur

a qualidade dos produtos e ajuslâr as quantidades à necessldades reais dê cada atividade. Por s€ tmtaÍem de itens pereciveis, essa aboÍdagem

gsÍarle que os alimentos e bebidas eíejam s€mpre frescos e den[ro do prazo de validade. além de contnbuir para uÍna gestão mâis eficaz
recunos fi nânceiros dispôniveis.

JustiÍcrtiv, Uoiforlíes, C.misrs ê Agrsâlhos: A aqu,sição sob demanda de unríormes. camisas e €asalhos depende daquantrdade de

inscritos no projeto. A pÍojeçâo é com base no máximo de insc stos

17. DOTÀÇÀO ORçAMENTÁRIA - MUNICiPIo I8. VALOR PARCERIA APLICÂDO Pf,LO MUNICIPIO (RS)

Orgão: 14 Uridâder02 FunÉo: 12 SubtunÉo:367. Plosrama:0031
Anüdader 0 077 Ps.dia.om ED.idades de Apoio Edücacional -

Emcndâ impositiva 3.3.J0.41 Contnbujções (Frcha 486 - Cuíero)
4.4.50 4l - Conrribuaçõ€s (Ficha I 573 - lnlesnmenloF, Fônre: I 500

10.000,00

I9- CRONOCRAMA DE DESEMBOLSO- MUNICiPIO
MES 6}ÍES 2 l ts 3 \4ES 4 MES 5

\ÍÊs r2M.s E Mr:s 9 MES I(J NIES I I(ní)

20.000.00 I0 000.00

20. DECLARÁÇÃO DA ORGANIZAÇÂO DÂ SOCIED.{DE CIVIL. OSC

De.la,o. parã fiD de provâ Juto ao Múicipiô de CONGONHÁS- pa,a os efeiros e sb 4 per6 da l.i, qu€ iDexiíe quâlqueí débito em mo€ ou sjruação

de inadmptmcia om o Íêsoúo Mu.icipal or qualqucr óreào ou enrldâde da AdhinisEasào Riblicâ Múicipâl que mp€ra a o-üsf€ràcia d€ rccüÍsos

financ€rros onundos d€ dolaçào consieradâ no orçâmento do munjcipio. na forma deste Plano de Írâbâho.

L l+"
Congôn1tas,

Presrdênre da OSC -

a,1u
ucelo Augusto Bâsros

( x^§
2t - ApRovAÇÀo DA SECRETARTA DE INÍEGRTDADE ECoNTRoLE TNTERNo

O termo eícontÍ" CrDÍidâ le$l:

al t\ I ereu.ao lega
b) ('\ ) Prêüsâô orçamêíÉúia

c) { J) Recusos filanceiros
d) ( ).) Compâlibilidade com a LDO
€) ( V Companbilidâde com o PPA

orrrzuoo q5! I^-DE|ERIDO I l

RosâÍgelr Ferreiíã dâ Cosla Brà8â

Secretaria Municipal de Inteerid"d€ e ConEole Inlcmo

2:-{P iOVACAO Pf \ICIPI(

D,M,ÀA)

(

tx7-
Prefc'rô de Cônaônhâs
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Congonhas, 2E de Asosto de 2025 - Diário Oficiâl Eletrônico (riado Dela Lei municiDal N" 2.9002m9 - ANO í5 I N. 4062

Pârtíctpês: O MUNICiPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ §ôb o no. 16.752.446/0001-02. com sêcle na praça Presijêntê Kubitschelq 135, Centto,

CongonhesfiG, .êpreGêntâdo por seu Prefeito, Ànderson Costa Cabido, inscÍito no RG no.4.370,328 e no CPF no. 913.617.42Ê15, ê peb Secretiàrio MuniciPal dê

saúde, Geraldo Gamar Atãydes seâbra, porrador do RG n.. M222252ô e do cPF n". 427.011.7afr20 e â ASSOCnçÃO PROTETORES DOS ANIMAIS DE RUA

OE CONGONHAS - PARC, inscrita no CNPJ sob o n". 07.766.906/0001-60. com sede ne Rua Dr. Vi61or de Frêilãs, 58, Cenlro, Congonhás/MG, reprêsêntade por

sua píesilêntc, Lâyana Fariâ Sllveira. portádora do RG nô. MG,10.431,146 - SSP/MG e do CPF no. 117.565,696-41. Otieto: Repasse de recursos financeiros

atr-avés de emenda lmpositiva pêra resgate, tratamento e câstraçáo de animeis, bem como írlânulen€o do CCA e do Canl. ValoE R$606.000,00 (§eiscêntos e seis

mi reâis). Dotação Orçâmentária: órgáo: 15. Unidade: 01. FunÉo: 10. Subfunéo; 304. Programã: 0037, AtivÊade: 0.091 - Apoio a Entidades - Sâúde - Emenda

lmposltiva 3.3,50.4í - Contribuições (Fiúa 755- Custeb) 4.4.50.41 - ContribuiÉes (Ficha 15159'l - lnvesümento) - Fonlê: '1500-1002. VEência: 19lOEnO25 a

30/11/2025. Congonhas, 28 de ago€to de 2025. Anderson Costa Cabido, PreÍeito Municipal de Congonhas; Gêraldo Gilmar Ataydes Seabra, Secíeúrio Nrunicipal

de Saúde: Lâyana Faria Silveira, Presidente da Associação Protetores dos Animais de Rua dê Congonhas - PARC.

código de validação: 1179126

TERMO DE FOITENTO N. 55/2025 QUE Ei{ÍRE St CELEBRAIí O irUMCIptO DE CONGONHAS E A ASSOCIAçÃO PROTETORES DOS ANllllAlS DE RUA
OE COI{GONHÂS - PARC

)artÍcip€s: O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no. 1ô.752.446/0001{2. com sedo na pÉça Presidente Kubitsche( 135, Centro,
longonhagMc, representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG no. 4.370.328 e no CPF no. 813.617.42G15. e pelo SêcÍetário Municipâl cle

;aúde, Geràtdo Gifmar Ataydes Seábra. poÍtado. do RG no. M2222526 e da cPF n". 427.001.75G20 e a AssoctAçÃO PRoÍEToREs Dos ANlMAls DE RUA
)E CONGONHAS - PARC, inscita no CNPJ sob o no. 07.766.906/0001-60, com sede na Rua Dr. Viclor dê Freites, 58, CêntÍo, CongonhaylúG, represêntede por
ua pre§dentê, Layâna Fana Silveira, portádorá do RG ôo. MG10.431.146 - SSP/MG e do CPF no. 117.565.6S1. Objeto: Rêpassê dê recuEos financeaíos

favés de ernenda impositiva parê resgête, lratâmento e castração de animâis, bem como mânutenção do CCA e do Canil. Valor: RS606.000,00 (seiscentos e seis
1il reáis). DotaÉo Orçâmenüiria: Órgão: 15. Unidade: 01. Função: 10. SubtunÉo: 304. Programa: 0037. Alividade: 0.091 - Apoio a Entidades - Saúde - Emenda
npositiva 3.3.50.41 - Conúibuições (Ficha 755- Custeio) 4.4.50.41 - Contíbuiçóes (Fichê 151591 - lnvestimênto) - Fontê: 150G1002. Vigêncie: 19IOA2O25 à
0/1112025. Congonhas, 28 de agosto de 2025. Andeíson Costâ Câbido, Prefeito Municipal de Congonhas; GeÉldo Gilmar Ataydes Seabra, Secretário Municipal
ê Sâúde; Láyânã Ferie Silvêire, PÍesidente da Associação Protêtorês dos Animâis dê Ruâ de Coôgonhas - PARC.

Códi8o de Validàção: 1í 78826

TER"TIO DE FOTENTO N'. 332025 PARCERIA OUE ENTRE SI CELEBRÂTI O MUNICiPIO DE CONGONHAS E GRUPO ESCOTÊIRO CIOADE DOS
PROFETAS

nícipês: O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrto ro CNPJ sob o no. 16.752.446/0001{2, com s€de na praça Presidente Kubitscr!êk. 135, Cêntro,
úgonhavMc, repr€6êntado por sêu PreÍêito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG no. 4.370.328 e no CPF no. 813.617.426-15, ê pelâ S€cÍetária Municipal de
ucaÉo, Ma.cilaine Cássia Bâ.bosã Lana, portado.a do RG nô. MG 10.447.910 ê do CPF no.021,179.337-00 ê o GRUPO ESCOTEIRO CIDADE OOS PROFETAS
lsêÍilo no CNPJ sob o nÔ 23.366,320/0001{4, com sêdê a Ruâ Luiz Pinto da Rocha, 73, Rosa Euláia, Congonhas, Minas Gerais, reprêsêntado por seu
)sidênlê Marcelo Augusto Eastos, portador do RG MG 3.591.237 e do CPF no. 530.884.506-97. Obieto: O Projelo Escotismo em Movimento lem a intênção de
lizar oficinas de pÍimêkos socoÍros pêra cÍiânças/adolescênles de 7 ê 17 anos e 11 rnesês ê 29 dias, os voluntáios e os familiares dos associados do Grupo
)oteiro Cidadê dos Profetas. Valor: R$30.000.00 (trintâ mil reáis). Dotação Orçêmentária: Órgão: í,t. Ljnidade: 02. FunÉo: 12. SubtunÉo: 367. PÍograma: 0031.
,idade:0.077- Parcenas côm Entidades dê Apoio Educâcionel- Emenda ,mposiliva 3.3.50.4í - Contribuiçães (Ficha 486 - Custeio) 4.4.50.41 - Contrbuiçoês
hã 1573 - Investimento) - Fonte: 1500. Vigência: 2OrcAl2O25 e 31/0812026. Congonhas, 28 de êgosto de 2025. Anderson Costa Câbldo, Preíeito Municipal de
§oohas; Marcíainê Cássia Bárbosâ Lenâ. SecÍetária Municipal dê EducâÉo; lúârcêlo Augusto Bastos, Presidênte do Grupo Escoteiro Cidedê dos Profêtas.

código dê validação: í 17a926

PORÍARIA N.' PMC/I.188, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

reia Comissão Espe(ial para Julgamento de Recursos que menciona-

,\

TER O DE FO}IENTO N' 5512025 OUÊ ENTRE SI CELEBRAII O MUN|cIPlo OE CONGONHAS E A ASSOCÁçÃO PROTEÍORES OOS ANIiIAIS DE RUA
DE CONGONHAS - PARC


